Regulamento de Praticas Educativas do 1° Ciclo
de Estudos em Educacao Basica

Ano letivo 2025/2026

Instituto Politécnico Jean Piaget do Norte
Escola Superior de Desporto e Educacéao

Jean Piaget de Vila Nova de Gaia
Decreto-Lei n.®61/2021, de 21 de jutho



SPIAGET

ENSINO SUPERIOR

REGULAMENTO DE PRATICAS EDUCATIVAS DO 1° CICLO DE ESTUDOS EM
EDUCAGCAO BASICA

1. INTRODUGAO

Os desafios das sociedades atuais exigem-nos a permanente conjugacao entre o
conhecimento cientifico e a agao profissional contextualizada, na medida em que a interagéo e
a articulagdo da escola com a comunidade que serve requer a assungao de novos papéis e
novas fung¢odes profissionais.

Alicenciatura em Educacgéo Basica visa a formac¢éo do licenciado técnico (ndo docente),
enquadrado em contextos educativos formais e ndo formais. Esta nova profissionalidade
contempla uma proficiéncia em diferentes dominios, designadamente, escolar, pedagégico,
social e cultural.

Neste enquadramento, a formagéo no ambito do 1° Ciclo de Estudos é, ainda, o percurso
indispensavel conducente a qualificagdo profissional nos dominios do Educador de Infancia,
do Professor do Ensino Bésico dos 1° e 2° Ciclos, nomeadamente, em todas as areas de
Educacgao Pré-Escolar, todas as areas do 1°Ciclo do Ensino Basico e do 2° ciclo,
designadamente, Portugués, Historia e Geografia de Portugal, Matematica e Ciéncias Naturais,
do 2°Ciclo do Ensino Basico.

No que respeita ao perfil profissional, e enquanto técnico superior de Educagéao Basica, este
licenciado competird o acompanhamento em diferentes atividades de enriguecimento
curricular e extracurricular, o apoio a integracao escolar, a elaboracao, avaliacéo e divulgagéo
de recursos didaticos e de formacéo cultural, a participagdo em projetos educativos, o
secretariado em contextos educativos e ensino a distancia (populagées em mobilidade).

Uma vez que este licenciado desenvolve a sua atividade em contextos educativos formais e néo
formais, torna-se pertinente que da sua formagao faga parte uma vertente pratica
consubstanciada no contacto direto com algumas destas realidades. O &mbito da intervencao
deste técnico superior é, por conseguinte, bastante amplo, uma vez que a sua preparagao
técnica e profissional abrange dominios diversificados no sentido de responder a necessidades
e problematicas que compreendem varios contextos. Assim, a componente formativa de
Iniciacao a Pratica Profissional admite, no presente plano, as unidades curriculares: Praticas
Educativas em Educacao de Infancia, Praticas Educativas em Ensino Basico 1° ciclo,
Praticas Educativas em Ensino Basico 2° ciclo, Praticas Educativas em Contexto nao
Formal, cada uma destas UC com 100 horas de trabalho total, das quais 78 horas séo de
contacto (20 T; 50 E; 8 OT), num total de 4 créditos.

Face ao exposto, o presente Regulamento visa responder, numa perspetiva de regulagéo e
orientagao, a essa componente do conhecimento tdo necessaria a uma sélida formacéo, no
que concerne a Pratica Profissional.
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2. ENQUADRAMENTO

O percurso que consubstancia a formacgéo dos estudantes para a dindmica educativa, é
entendido como transversal, continuo e gradativo, ao longo do curso.

A Iniciagéo a Pratica Profissional concretiza-se na modalidade de Estégio e estrutura-se da
seguinte forma:

e Praticas Educativas em Educagéo de Infancia - 3° Semestre — 50 horas.

e Préticas Educativas em Ensino Bésico 1° ciclo — 4° Semestre - 50 horas.
e Praticas Educativas em Ensino Basico 2° ciclo - 5° Semestre - 50 horas

e Praticas Educativas em Contexto Nao Formal - 6° Semestre - 50 horas

Releve-se que esta modalidade concreta de aprendizagem tem por base o designado principio
da formac&o em alternéncia, em que a vivéncia e contacto com a realidade concreta (contextos
educativos formais e ndo formais) acontecem a par de momentos tedricos significativos.

Em termos gerais, pretende-se que seja efetivado um contacto, o mais precoce possivel, com
situagbes profissionais reais, a fim de permitir aos estudantes uma experiéncia que potencie a
aplicacéo e integracéo dos diversos conhecimentos tedricos, antecipando, deste modo, os
quadros reais nos quais irdo exercer a sua atividade profissional.

Seguindo o programa e conteudos consignados no plano de estudos das unidades curriculares
em questéo, verifica-se que a Iniciagao a Pratica Profissional é orientada para a profissdo e
pressupoe, de forma sistematica, uma reflexdo constante por parte do (a) estudante que a
vivencia.

Os principios subjacentes a Iniciagdo a Pratica Profissional sdo:
a) Principio da formacgéo em alternancia (ja referido).

b) Principio da aprendizagem que permita ao estudante a aquisigao de hébitos e atitudes
relacionais e evolutivamente adequadas ao desenvolvimento das pessoas e dos contextos
educativos em que se enquadram.

¢) Principios da aprendizagem experiencial, em que o estar e o fazer servem de catalisadores de
diversos conhecimentos, numa préatica integrada e atualizada.

3. OBJETIVOS e COMPETENCIAS
Neste sentido, sdo objetivos da Iniciacdo a Pratica Profissional:

- Descrever e relacionar os conceitos basicos, fundamentos e principios, a estrutura e as
problematicas emergentes em contextos educativos;

- Discutir vivéncias no contexto educativo: ensino formal e/ou nao formal;

- Dinamizar atividades/a¢des enquadradas em contexto educativo formal e/ou nio formal;

- Mobilizar, de forma integrada e interdisciplinar, os conhecimentos adquiridos relativos as
diferentes componentes da formacao;
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- Adotar uma postura critica, reflexiva e investigativa em relagdo aos desafios, processos e
desempenhos do quotidiano profissional;

- Operacionalizar métodos e técnicas relacionadas com a investigagcdo na area das ciéncias
sociais e humanas;

- Sistematizar competéncias/conhecimentos desenvolvidos (Portfélio de Estagio).
Espera-se que os estudantes a este nivel desenvolvam as seguintes competéncias:

a) Observem e recolham dados de modo a caracterizar o meio, a instituicéo e o grupo-alvo
do contexto real no qual é efetivada a pratica educativa. ‘

b) Reflitam e analisem situagdes concretas vivenciadas na pratica contextualizada e seu
respetivo enquadramento

c¢) Participem em projetos educativos.

d) Mobilizem e combinem diferentes recursos no contexto da agéo e da situagéo realem
que estejam inseridos.

e) Elaborem um Portefélio de Estégio.

4. ORGANIZACAO

A organiza¢do e metodologia inerentes a Iniciagéo a Pratica Profissional devem ser
compreendidas no Ambito do ja referido principio da formacéo em alternancia, a realizar em
instituicoes designadas como cooperantes, prevendo-se, em cada uma das quatro Praticas
Educativas o seguinte:

Constituigdo de uma componente Tedrica e Metodoldgica — 20 h-na qual seré feita a
abordagem de aspetos da educagéo nao formal e aspetos da educagéo formal,
nomeadamente, organizag¢do do Sistema Educativo Portugués, possibilidades de intervencéo e,
ainda, as competéncias transversais e perfis de desempenho do educador/professor, bem
como a possibilidade de intervencéo nestes contextos.

Adicionalmente, haverad um espago reservado a orientagao tutorial, sob o formato de
Orientagéo Tutorial (OT), com um total de 8 horas, que devera contemplar, fundamentalmente,
0s seguintes objetivos:

a) orientar a iniciagéo a pratica educativa, propriamente dita, e as situagdes a si inerentes.
b) refletir sobre os procedimentos e a evolugao subjacentes as experiéncias vivenciadas.
c) partilhar as diferentes experiéncias de forma a possibilitar a todos novas aprendizagens.
d) promover a autonomia dos estudantes no processo de aprendizagem;

e) desenvolver competéncias sociais (soft skils), assumindo o docente o papel de orientador e
co-construtor do conhecimento, podendo o estudante também assumir o papel de tutor
interpares.

f) orientar a prossecucgao do Portfélio de Estéagio.
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A carga horéria prevista de 50 horas sob a forma de Estégio é realizada integralmente em
contextos educativos formais e nao formais, os quais designaremos como Instituigées
Cooperantes considerando os diversos contextos (agrupamentos de escolas, colégios,
museus, bibliotecas, centros culturais e recreativos, ...).

5. INTERVENIENTES
5.1. INSTITUICAO COOPERANTE E ORIENTADOR COOPERANTE
AInstituicao Cooperante na qual se efetuaréo as Praticas Educativas podera:

a) ser proposta pelo(a) estudante (no caso dos que usufruem de estatutos especiais de
frequéncia, devidamente comprovados), ndo sendo aceite quando a proposta incluir o local de
trabalho do/a estudante.

b) ser escolhida no &mbito da base de dados existente das instituicdes proponentes a integrar
estagiarios.

A Instituicio selecionada efetiva-se como cooperante apds a assinatura de um protocolo com
a Direcéo do Instituto Piaget. Independentemente do meio pelo qual é selecionada uma
Instituicao, esta tera que obedecer a um critério prévio fundamental que se prende com quem
orientard e acompanhara na Instituicao o(a) estudante estagiario(a), nomeadamente - o
Orientador Cooperante. No sentido de garantir uma orientagédo e um acompanhamento que
se pautem pelos principios metodoldgicos e cientificos adequados, é necessério que o
orientador cooperante possua uma formagao académica compativel.

O Orientador Cooperante assume-se como o interlocutor privilegiado entre a Instituicédo e a
ESDE através da figura do Orientador de Estagio, sendo este um docente designado pela
ESDE, que assumira esta fungéo.

Para além de assumir a fungéo acima mencionada, espera-se que o Orientador Cooperante se
comprometa a:

a) acompanbhar e orientar o(a) estudante nas vertentes de formacéo e da agéo pedagégicas
realizadas na instituicdo cooperante.

b) contribuir para a valorizagéo pessoal, social e profissional do(a) estudante através da
partilha de experiéncias, de conhecimentos e de atitudes.

c) verificar a assiduidade do(a) estudante na instituigéo.

d) informar sobre a prestagéo do(a) estudante em matéria respeitante a aplicagdo de
conhecimentos, a quantidade/qualidade da realizagéo das tarefas e evidéncia de atitudes,
capacidades e competéncias.
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5.2. COORDENAGAO E SUPERVISAO DAS PRATICAS EDUCATIVAS

A Coordenacéo da Pratica Educativa é da responsabilidade de um docente da ESDE que,
preferencialmente, assume em concomitancia a responsabilidade do Coordenador de curso. A
Coordenacgao das Praticas Educativas compete:

a) coordenar todo o processo inerente a pratica.
b) afetar os estudantes as diferentes instituigbes e respetivos orientadores cooperantes.

c) inteirar os estudantes de todo o processo, nomeadamente, dar a conhecer o presente
regulamento.

d) preconizar o respeito pelas normas consignadas neste regulamento.
€) apoiar no processo os estudantes, orientadores de estagio e orientadores cooperantes.
f) promover reunides com os orientadores de estagio.

O Orientador da pratica educativa (Orientador de Estégio) € nomeado pela ESDE e tem como
principais fungdes e responsabilidades:

a) orientar/apoiar a integracéo do(a) estudante na instituigdo durante o periodo da pratica
profissional, nomeadamente através de contactos prévios com a instituicdo e pela
sensibilizagéo para a adogéo de valores e atitudes exigidas pelo mundo laboral.

b) apresentar e explicitar o presente regulamento ao orientador cooperante e/ou responsaveis
pela instituigao.

c) esclarecer o orientador cooperante e/ou responsaveis pela instituicdo sobre eventuais
questdes colocadas.

d) proceder as visitas estipuladas a instituicao onde se efetiva o estagio.

e) apoiar/orientar o estudante ao longo do processo, na reflexao e superagao de diversas
dificuldades com as quais se vier a confrontar.

f) orientar o(a) estudante na elaboracéo do Portefélio de Estagio e proceder & avaliagdo do
mesmo.

g) participar nas reuniées convocadas pela coordenacgao da pratica educativa e/ou pela ESDE.

h) ser o interlocutor privilegiado entre o orientador cooperante e a coordenacéo da pratica
educativa.

No que respeita as visitas a efetuar pelo Orientador de Estagio, prevé-se que o nimero minimo
seja de 2 visitas para cada uma das Praticas Educativas.

Nao obstante o nimero previsto, salvaguarda-se a possibilidade de se efetuar outras visitas
sempre que o Orientador de Estagio considere necessario.
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5.3. ESTUDANTE
Ao estudante, independentemente do semestre a frequentar, compete:

a) aresponsabilidade pelo bom desempenho e integracéo na instituicdo na qual realizaré a
pratica educativa.

b) responder as expectativas e necessidades das instituigdes, desde que as mesmas se
enguadrem em &mbitos relacionados com a sua formagcao.

¢) cumprir os horarios estabelecidos.
d) apresentar toda a documentacéo exigida durante o processo de estagio.

O estudante manter-se-4 na Institui¢do Cooperante de acordo com a calendarizagdo
estipulada.

6. AVALIACAO
A Avaliagdo de cada uma das Praticas Educativas resulta do seguinte:

Avaliacéo do Orientador de Estagio - consubstanciada nos dados recolhidos junto do

Orientador Cooperante, aquando da(s) visita(s) realizada(s) 4 Instituigdo Cooperante; a

avaliacdo do Portfélio de Estagio, considerando os pardmetros a avaliar, a ser entregue
conforme os prazos estipulados.

A Avaliagéo em questéo é atribuida de acordo com a seguinte ponderacgéo:

Avaliacao do Orientador de Estagio

*Desempenho do estudante na componente tedrica e 40%
metodoldgica: Portfélio de Estagio (da responsabitidade

do Supervisor)

*Desempenho do estudante na componente pratica 60%
(acompanhamento no terreno pelo Supervisor)

O Portfélio de Estégio deve ser submetido na plataforma até 15 dias corridos, ap6és a conclusdo
das 50 horas de cada uma das Praticas Educativas.

Nota: As faltas as horas da tipologia E (Estégio) deverao ser justificadas, cabendo 2
Coordenacéo do curso a sua andlise e respetiva validagdo, ndo podendo ultrapassar os 10%
das horas totais desta tipologia. O ndo cumprimento desta condigao implica a reprovagéo do
estudante, inclusive os estudantes contemplados por Estatutos Especiais de Frequéncia, ndo
sendo passivel a sua realizagéo por exame.

7. NOTAS FINAIS
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Os Portefélios de Estagio estdo sujeitos a apresentagéo oral em contexto de sala de aula, na
presenca de docentes do curso, em data a designar pela Coordenag¢éo do curso e validagao da
Direcédo da ESDE.

A néo apresentagéo dos documentos de suporte a avaliagéo, apés esgotadas as oportunidades
aqui regulamentadas, inviabiliza a possibilidade do(a) estudante ser avaliado(a) e
consequentemente considerado(a) como ndo tendo aproveitamento as respetivas unidades
curriculares de Praticas Educativas.

8. DUVIDAS E OMISSOES

Todas as duvidas ou omissdes do presente regulamento deverdo ser apresentadas por escrito a
Coordenagéo de curso / ou & Coordenacao da Pratica Educativa (Estagios) que diligenciara,
junto dos 6rgdos competentes, a adequada resolugéo.

Apreciado em reunido de Conselho Pedagégico a 17/10/2025
Aprovado em reunido do Conselho Técnico-Cientifico a 20/10/2025
Homologado pela Diretora a 20/10/2025

A Diretora,

(Prof.2 Doutora Ana Isabel Pinto)



